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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.573, DE 29 DE ABRIL DE 2026.
(DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  ATIVOS  DA  ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA, DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS E SOBRE A 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO).

Projeto de Lei nº 032/2026 – Autoria Executivo.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam reajustados, a título de revisão geral anual, nos termos do inciso 
X do art. 37 da Constituição Federal e do art. 129 da Lei Orgânica do Município 
de Sertãozinho,  os vencimentos básicos dos servidores públicos municipais 
ativos da Administração Direta e Indireta, mediante a aplicação do índice de 
5% (cinco por cento) sobre os respectivos padrões de vencimento, a partir de 
1º de abril de 2026.

Parágrafo  único.  O disposto  no  caput  deste  artigo  também se  aplica  aos 
aposentados  e  pensionistas  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de 
Sertãozinho (SERTPREV).

Art. 2º - O valor do auxílio-alimentação dos servidores públicos municipais da 
Administração Direta e Indireta, em atividade, fica fixado, a partir de 1º de abril 
de 2026, nos seguintes valores:

I – R$ 1.030,00 (mil e trinta reais), para os servidores com carga horária diária 
mínima de 6 (seis) horas;

II  –  R$  515,00  (quinhentos  e  quinze  reais),  para  os  servidores  com carga 
horária diária inferior a 6 (seis) horas.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de abril de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 29 de abril de 2026, no 
129º ano de Emancipação Político-Administrativa. 

O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Coordenadora de Área do Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Responsável pelo Núcleo dos Serviços do Diário Oficial Eletrônico - Valdir Gonçalves da Silva Pereira
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